
 

 

Ofício nº 1.007 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Emendas do Senado a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão e 

com emendas, o Projeto de Lei nº 4.719, de 2020, que “Estabelece a isenção de tributos 

federais para a doação de medicamentos à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, às santas casas de misericórdia, à Cruz Vermelha Brasileira e a entidades 

beneficentes certificadas na forma da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 

2021”. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo referente às emendas 

em apreço. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 23/10/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7587086088


